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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0282/20 - PLL Nº 110/20

 

Ins�tui o Programa de Ensino e Conscien�zação sobre Doação e Transplante de Órgãos e Tecidos no
currículo escolar das redes pública e privada de ensino no Município de Porto Alegre.

 

Art. 1º  Fica ins�tuído o Programa de Ensino e Conscien�zação sobre Doação e Transplante de Órgãos e
Tecidos no currículo escolar das redes pública e privada de ensino no Município de Porto Alegre.

 

Parágrafo único.   O programa de que trata esta Lei será inserido na grade curricular dos ensinos
fundamental e médio, nas escolas públicas e privadas do Município de Porto Alegre, observada a
adequação do conteúdo à idade e à bagagem cultural dos alunos, obedecendo aos preceitos pedagógicos
estabelecidos por especialistas.

 

Art. 2º  Cons�tuem obje�vos do Programa ins�tuído por esta Lei:

 

I – inserir no currículo escolar do ensino fundamental, aos alunos com idade es�mada entre 6 (seis) e 14
(quatorze) anos, conteúdo sobre a importância e os conceitos elementares rela�vos ao tema Doação e
Transplante de Órgãos e Tecidos;

 

II – inserir no currículo escolar do ensino médio, aos alunos com idade es�mada entre 14 (quatorze) e 18
(dezoito) anos, conteúdo sobre a importância e os fundamentos cien�ficos, culturais, econômicos,
polí�cos e sociais subjacentes ao tema Doação e Transplante de Órgãos e Tecidos; e

 

III – disponibilizar gratuitamente aos profissionais de ensino das redes pública e privada conteúdo e
material educa�vo de instrução sobre os princípios e a metodologia u�lizada na doação e no transplante
de órgãos e tecidos.

 

Art. 3º  O desenvolvimento do Programa de Ensino e Conscien�zação sobre Doação e Transplante de
Órgãos e Tecidos poderá ser realizado mediante parceria da Secretaria Municipal de Educação (Smed)



com en�dades ou projetos consagrados ligados ao tema, com por�ólio de trabalhos publicamente
reconhecido e que possuam tempo de atuação superior a 3 (três) anos de trajetória, anteriores à data de
publicação desta Lei.

 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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